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Prefeitura Municipal de Caraíbas
Decreto

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Fevereiro / 2015

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 47,802.00 ///QUARENTA E SETE MIL,
OITOCENTOS E DOIS REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CARAIBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 026,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03012

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - SAÚDE2048

44.000,00NC : 02020004DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0102.002

3.802,00NC : 02020005OBRAS E INSTALACOES449051-0102.002

47.802,00Soma da Unidade:

Total: 47.802,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03012

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITRÁRIOS - PACS2025

3.802,00NC : 02020005EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0114.014

GESTÂO DAS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE2050

44.000,00NC : 02020004DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0114.014

47.802,00Soma da Unidade:

Total: 47.802,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CARAIBAS, 2 de Fevereiro de 2015

LUIZ CARLOS SOUZA PATEZ
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Prefeitura Municipal de Caraíbas

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Fevereiro / 2015

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 16,724.00 ///DEZESSEIS MIL,
SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CARAIBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 026,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS03003

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVO - ASSESSORIA2007

7.000,00NC : 02020002DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

7.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03004

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - ADMINISTRAÇÃO2011

3.124,00NC : 02020001OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

600,00NC : 02020003DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

3.724,00Soma da Unidade:

FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA03008

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40%2037

6.000,00NC : 02020006DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0119.019

6.000,00Soma da Unidade:

Total: 16.724,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE03007

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - EDUCAÇÃO2033

7.000,00NC : 02020002DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0101.001

600,00NC : 02020003DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0101.001

7.600,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS03010

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - INFRA-ESTRUTURA SERV.PÚBLICOS2014

3.124,00NC : 02020001SUBVENCOES SOCIAIS335043-0100.000

MANUTENÇÃO SERVIÇOS TEC. ADMINISTRATIVOS - INFRA-ESTRUTURA E SERV.2015

6.000,00NC : 02020006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

9.124,00Soma da Unidade:

Total: 16.724,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CARAIBAS, 2 de Fevereiro de 2015

LUIZ CARLOS SOUZA PATEZ
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Prefeitura Municipal de Caraíbas

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Março / 2015

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 105,256.00 ///CENTO E CINCO MIL,
DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CARAIBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 026,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE03007

GESTÃO DAS AÇÕES DO PNATE2065

70.400,00NC : 03010001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0115.015

34.856,00NC : 03010002EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0115.015

105.256,00Soma da Unidade:

Total: 105.256,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE03007

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - EDUCAÇÃO2033

70.400,00NC : 03010001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0146.046

GESTÃO DAS AÇÕES DO PNATE2065

34.856,00NC : 03010002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0146.046

105.256,00Soma da Unidade:

Total: 105.256,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CARAIBAS, 1 de Março de 2015

LUIZ CARLOS SOUZA PATEZ
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Prefeitura Municipal de Caraíbas

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Março / 2015

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 27,432.05 ///VINTE E SETE MIL,
QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS, CINCO CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CARAIBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 026,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03012

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - SAÚDE2048

22.880,05NC : 03020002DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0102.002

207,00NC : 03020003DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0102.002

215,00NC : 03020004DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0102.002

180,00NC : 03020005DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0102.002

2.650,00NC : 03020006DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0102.002

215,00NC : 03020007DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0102.002

215,00NC : 03020008DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0102.002

253,00NC : 03020009DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0102.002

215,00NC : 03020010DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0102.002

402,00NC : 03020011DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0102.002

27.432,05Soma da Unidade:

Total: 27.432,05

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03012

ASSITENCIA HOSPITALARES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE2023

2.650,00NC : 03020006DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0114.014

PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF2024

180,00NC : 03020005DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0114.014

215,00NC : 03020007DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0114.014

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITRÁRIOS - PACS2025

207,00NC : 03020003DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0114.014

215,00NC : 03020008DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0114.014

GESTÂO DAS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE2050

22.880,05NC : 03020002DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0114.014

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA2051

253,00NC : 03020009DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0114.014

VIGILÂNCIA EM SAÚDE2053

215,00NC : 03020010DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0114.014

ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE2059

215,00NC : 03020004DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0100.000

402,00NC : 03020011DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

27.432,05Soma da Unidade:

Total: 27.432,05
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Prefeitura Municipal de Caraíbas

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Março / 2015

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CARAIBAS, 2 de Março de 2015

LUIZ CARLOS SOUZA PATEZ
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Prefeitura Municipal de Caraíbas

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Março / 2015

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 426,360.00 ///QUATROCENTOS E
VINTE E SEIS MIL, TREZENTOS E SESSENTA REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CARAIBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 026,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS03003

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVO - ASSESSORIA2007

13.560,00NC : 03020001DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

13.560,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE03007

GESTÃO DAS AÇÕES DO PNATE2065

412.800,00NC : 03020012EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0115.015

412.800,00Soma da Unidade:

Total: 426.360,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE03007

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - EDUCAÇÃO2033

13.560,00NC : 03020001DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0101.001

412.800,00NC : 03020012OBRAS E INSTALACOES449051-0146.046

426.360,00Soma da Unidade:

Total: 426.360,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CARAIBAS, 2 de Março de 2015

LUIZ CARLOS SOUZA PATEZ
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Prefeitura Municipal de Caraíbas

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Abril / 2015

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 1,054.45 ///UM MIL, CINQUENTA E
QUATRO REAIS, QUARENTA E CINCO CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CARAIBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 026,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03012

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - SAÚDE2048

1.054,45NC : 04010002DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0102.002

1.054,45Soma da Unidade:

Total: 1.054,45

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03012

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - SAÚDE2048

1.054,45NC : 04010002Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0102.002

1.054,45Soma da Unidade:

Total: 1.054,45

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CARAIBAS, 1 de Abril de 2015

LUIZ CARLOS SOUZA PATEZ
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Prefeitura Municipal de Caraíbas

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Abril / 2015

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 4,000.00 ///QUATRO MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CARAIBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 026,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE03007

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - EDUCAÇÃO2033

4.000,00NC : 04010001DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0101.001

4.000,00Soma da Unidade:

Total: 4.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE03007

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - EDUCAÇÃO2033

4.000,00NC : 04010001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

4.000,00Soma da Unidade:

Total: 4.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CARAIBAS, 1 de Abril de 2015

LUIZ CARLOS SOUZA PATEZ
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Prefeitura Municipal de Caraíbas

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Maio / 2015

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 474.50 ///QUATROCENTOS E
SETENTA E QUATRO REAIS, CINQUENTA CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CARAIBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 026,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03012

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - SAÚDE2048

474,50NC : 05040003DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0102.002

474,50Soma da Unidade:

Total: 474,50

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03012

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - SAÚDE2048

474,50NC : 05040003Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0102.002

474,50Soma da Unidade:

Total: 474,50

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CARAIBAS, 4 de Maio de 2015

LUIZ CARLOS SOUZA PATEZ
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quarta-feira, 9 de dezembro de 2015  |  Ano I - Edição nº 00059 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Caraíbas

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Maio / 2015

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 151,010.60 ///CENTO E CINQUENTA E
UM MIL, DEZ REAIS, SESSENTA CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CARAIBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 026,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE03007

GESTÃO DAS AÇÕES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO2064

50.000,00NC : 05040001MATERIAL DE CONSUMO339030-0104.004

11.531,96NC : 05040005DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0104.004

61.531,96Soma da Unidade:

FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA03008

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40%2037

39.478,64NC : 05040004DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0119.019

39.478,64Soma da Unidade:

DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTO03009

PROMOÇÃO DE FESTAS POPULARES2062

50.000,00NC : 05040002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

50.000,00Soma da Unidade:

Total: 151.010,60

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE03007

PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR2027

50.000,00NC : 05040001MATERIAL DE CONSUMO339030-0115.015

11.531,96NC : 05040005MATERIAL DE CONSUMO339030-0115.015

61.531,96Soma da Unidade:

FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA03008

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40%2037

39.478,64NC : 05040004DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0119.019

39.478,64Soma da Unidade:

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS03010

MANUTENÇÃO SERVIÇOS TEC. ADMINISTRATIVOS - INFRA-ESTRUTURA E SERV.2015

50.000,00NC : 05040002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

50.000,00Soma da Unidade:

Total: 151.010,60

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CARAIBAS, 4 de Maio de 2015

LUIZ CARLOS SOUZA PATEZ
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quarta-feira, 9 de dezembro de 2015  |  Ano I - Edição nº 00059 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Caraíbas

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Junho / 2015

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 28,580.00 ///VINTE E OITO MIL,
QUINHENTOS E OITENTA REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CARAIBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 026,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03012

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - SAÚDE2048

1.000,00NC : 06010001OBRAS E INSTALACOES449051-0102.002

27.580,00NC : 06010002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0102.002

28.580,00Soma da Unidade:

Total: 28.580,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03012

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - SAÚDE2048

1.000,00NC : 06010001Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0102.002

ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE2059

27.580,00NC : 06010002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

28.580,00Soma da Unidade:

Total: 28.580,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CARAIBAS, 1 de Junho de 2015

LUIZ CARLOS SOUZA PATEZ
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quarta-feira, 9 de dezembro de 2015  |  Ano I - Edição nº 00059 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Caraíbas

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Junho / 2015

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 64,924.00 ///SESSENTA E QUATRO
MIL, NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CARAIBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 026,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE03007

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - EDUCAÇÃO2033

5.200,00NC : 06010003EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0101.001

GESTÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO2067

4.524,00NC : 06010004MATERIAL DE CONSUMO339030-0115.015

9.724,00Soma da Unidade:

FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA03008

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40%2037

5.200,00NC : 06010005EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0119.019

50.000,00NC : 06010006MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

55.200,00Soma da Unidade:

Total: 64.924,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE03007

PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR2027

5.200,00NC : 06010003MATERIAL DE CONSUMO339030-0115.015

GESTÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO2067

4.524,00NC : 06010004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0115.015

9.724,00Soma da Unidade:

FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA03008

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40%2037

5.200,00NC : 06010005OBRAS E INSTALACOES449051-0119.019

50.000,00NC : 06010006OBRAS E INSTALACOES449051-0119.019

55.200,00Soma da Unidade:

Total: 64.924,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CARAIBAS, 1 de Junho de 2015

LUIZ CARLOS SOUZA PATEZ
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quarta-feira, 9 de dezembro de 2015  |  Ano I - Edição nº 00059 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Caraíbas

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Julho / 2015

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 5,967.00 ///CINCO MIL, NOVECENTOS
E SESSENTA E SETE REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CARAIBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 026,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03012

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - SAÚDE2048

5.000,00NC : 07010006DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0102.002

967,00NC : 07010007DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0102.002

5.967,00Soma da Unidade:

Total: 5.967,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03012

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - SAÚDE2048

967,00NC : 07010007Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0102.002

GESTÂO DAS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE2050

5.000,00NC : 07010006MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

5.967,00Soma da Unidade:

Total: 5.967,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CARAIBAS, 1 de Julho de 2015

LUIZ CARLOS SOUZA PATEZ
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quarta-feira, 9 de dezembro de 2015  |  Ano I - Edição nº 00059 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Caraíbas

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Julho / 2015

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 307,746.10 ///TREZENTOS E SETE MIL,
SETECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS, DEZ CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CARAIBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 026,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS03003

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVO - ASSESSORIA2007

6.780,00NC : 07010014DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

6.780,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03004

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - ADMINISTRAÇÃO2012

50.000,00NC : 07010001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

50.000,00Soma da Unidade:

SEC. DE AGRICULTURA/ EXP. ECONOMICA/ MEIO AMBIENTE03006

MANUTENÇÃO DOS SERV TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - AGRICULT. E EXP.2020

800,00NC : 07010008OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

100,00NC : 07010009OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

5.000,00NC : 07010010OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.941,10NC : 07010011OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

2.000,00NC : 07010012OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

9.841,10Soma da Unidade:

SECRETARIA MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE03007

GESTÃO DAS AÇÕES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO2064

20.000,00NC : 07010005MATERIAL DE CONSUMO339030-0104.004

20.000,00Soma da Unidade:

FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA03008

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40%2037

100.000,00NC : 07010002PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0119.019

70.000,00NC : 07010003PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0119.019

1.000,00NC : 07010004DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0119.019

50.000,00NC : 07010015MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

221.000,00Soma da Unidade:

DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTO03009

INCENTIVO AO ESPORTE2036

125,00NC : 07010013MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

125,00Soma da Unidade:

Total: 307.746,10

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

GABINETE DO PREFEITO03002

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - GABINETE2004
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quarta-feira, 9 de dezembro de 2015  |  Ano I - Edição nº 00059 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Caraíbas

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Julho / 2015

800,00NC : 07010008CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0100.000

100,00NC : 07010009Salário Família319009-0100.000

5.000,00NC : 07010010OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.941,10NC : 07010011DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0100.000

2.000,00NC : 07010012INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS319094-0100.000

9.841,10Soma da Unidade:

DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTO03009

PROMOÇÃO DE FESTAS POPULARES2062

125,00NC : 07010013OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

6.780,00NC : 07010014OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

6.905,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS03010

MANUTENÇÃO SERVIÇOS TEC. ADMINISTRATIVOS - INFRA-ESTRUTURA E SERV.2015

50.000,00NC : 07010001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

100.000,00NC : 07010002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

70.000,00NC : 07010003MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 07010004MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

20.000,00NC : 07010005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

50.000,00NC : 07010015OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

291.000,00Soma da Unidade:

Total: 307.746,10

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CARAIBAS, 1 de Julho de 2015

LUIZ CARLOS SOUZA PATEZ
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quarta-feira, 9 de dezembro de 2015  |  Ano I - Edição nº 00059 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Caraíbas

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Janeiro / 2015

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 23,573.48 ///VINTE E TRES MIL,
QUINHENTOS E SETENTA E TRES REAIS, QUARENTA E OITO CENTAVOS/// e dá outras
providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CARAIBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 026,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03012

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - SAÚDE2046

23.573,48NC : 01010001DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0102.002

23.573,48Soma da Unidade:

Total: 23.573,48

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03012

ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE2059

23.573,48NC : 01010001Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0102.002

23.573,48Soma da Unidade:

Total: 23.573,48

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CARAIBAS, 1 de Janeiro de 2015

LUIZ CARLOS SOUZA PATEZ
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quarta-feira, 9 de dezembro de 2015  |  Ano I - Edição nº 00059 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Caraíbas

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Janeiro / 2015

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 139,850.95 ///CENTO E TRINTA E
NOVE MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS, NOVENTA E CINCO CENTAVOS/// e dá outras
providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CARAIBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 026,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03012

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - SAÚDE2046

32.880,00NC : 01020016DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0102.002

1.450,92NC : 01020017DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0102.002

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - SAÚDE2048

5.000,00NC : 01020010DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0102.002

GESTÂO DAS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE2050

96.622,03NC : 01020013DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0114.014

3.898,00NC : 01020014DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0114.014

139.850,95Soma da Unidade:

Total: 139.850,95

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03012

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - SAÚDE2046

32.880,00NC : 01020016VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE2059

5.000,00NC : 01020010Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0102.002

96.622,03NC : 01020013Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0102.002

3.898,00NC : 01020014Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0102.002

1.450,92NC : 01020017EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

139.850,95Soma da Unidade:

Total: 139.850,95

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CARAIBAS, 2 de Janeiro de 2015

LUIZ CARLOS SOUZA PATEZ
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Prefeitura Municipal de Caraíbas

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Janeiro / 2015

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 8,767.14 ///OITO MIL, SETECENTOS E
SESSENTA E SETE REAIS, QUATORZE CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CARAIBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 026,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL03013

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - ASSITENCIA SOCIAL2047

4.000,00NC : 01020009DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

4.767,14NC : 01020012DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

8.767,14Soma da Unidade:

Total: 8.767,14

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL03013

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - ASSITENCIA SOCIAL2047

4.767,14NC : 01020012Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0129.029

4.767,14Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE03015

OTIMIZAÇÃO DOS ESPAÇOS DA CRECHE1043

4.000,00NC : 01020009OBRAS E INSTALACOES449051-0129.029

4.000,00Soma da Unidade:

Total: 8.767,14

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CARAIBAS, 2 de Janeiro de 2015

LUIZ CARLOS SOUZA PATEZ
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Prefeitura Municipal de Caraíbas

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Janeiro / 2015

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 619,164.13 ///SEISCENTOS E
DESENOVE MIL, CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS, TREZE CENTAVOS/// e dá outras
providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CARAIBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 026,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS03003

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVO - ASSESSORIA2007

12.999,00NC : 01020007DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

12.999,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE03007

GESTÃO DAS AÇÕES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO2064

22.657,70NC : 01020015DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0104.004

22.657,70Soma da Unidade:

FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA03008

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40%2037

215.586,00NC : 01020001DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0119.019

25.061,31NC : 01020004DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0119.019

56.000,00NC : 01020008DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0119.019

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DO MAGISTÉRIO- FUNDEB - 60%2081

100.410,00NC : 01020005DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0118.018

178.891,12NC : 01020006DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0118.018

575.948,43Soma da Unidade:

DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTO03009

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - CULTURA E ESPORTES E2034

7.559,00NC : 01020011DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

7.559,00Soma da Unidade:

Total: 619.164,13

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS03003

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVO - ASSESSORIA2007

12.999,00NC : 01020007OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

12.999,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE03007

GESTÃO DAS AÇÕES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO2064

22.657,70NC : 01020015OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0104.004

GESTÃO DAS AÇÕES DO PNATE2065

215.586,00NC : 01020001DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0115.015

238.243,70Soma da Unidade:

DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTO03009
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Prefeitura Municipal de Caraíbas

DECRETO

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CARAIBAS

CNPJ: 16418766000120### CONSOLIDADO ###

Janeiro / 2015

PROMOÇÃO DE FESTAS POPULARES2062

7.559,00NC : 01020011EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

7.559,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS03010

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS1010

25.061,31NC : 01020004OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

178.891,12NC : 01020006OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

CONSTRUÇÃO DA USINA DE RECICLAGEM1012

100.410,00NC : 01020005EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

MANUTENÇÃO SERVIÇOS TEC. ADMINISTRATIVOS - INFRA-ESTRUTURA E SERV.2015

56.000,00NC : 01020008DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

360.362,43Soma da Unidade:

Total: 619.164,13

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CARAIBAS, 2 de Janeiro de 2015

LUIZ CARLOS SOUZA PATEZ
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